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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sempeio, nq 08, 1e andar, Cêntro, Souto Soeres - 8ahia, CEP 46.990-«)0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefar: (075) 3339-2r50 / 2128

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de show artístico, através de

emprêsário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública, sendo
demonstrado a condição de exclusividade pelo proponente, conforme inciso lll do artigo 25 da lei

8.666/93;

CONSIDERANDO que a empresa fÁRCrSrO DE SOUA SÁ^rfOS, inscrita no CNPJ sob no

46.470.658i0001-68, localizada a rua Estrada da Ebisa, 35, lBC, BONITO - BA, CEP: 46.82G'000,
detém exclusividade para empresariar o artista 'TARCISIO DE SOUZA SÁTVIOS o incomparável"
pelo país e em outros países, portanto, legalmente Íepresentado;

CONSIDERANDO, por Íim, que o preÇo proposto está dentro dos parámetros da proporcionalidade
aos serviços prestados e adequaÉo ao mercâdo, sendo, portanto, razoável;

Souto Soares - BA, 08 de Julho de 2022

coMrssÃo:

ta rigues de Jesus José Fábi de Souza
bro

PARECER

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade de Licitação no 0í5/2022PMSS|N, para
que seja emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidade de
Licitação, visto o preceituado no art. 25, inciso lll, § 1", da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.
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Amaury Alúês Batista Junior

Presidente da CPL


